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I – PRAZO DE INSCRIÇÕES DO TORNEIO DE ABERTURA: 

1. Os registros e/ou as renovações e/ou transferências serão aceitos até dia 21 de fevereiro 

(segunda-feira). Todos os registros novos deverão estar cadastrados no zempo. As 

inscrições deverão ser feitas, exclusivamente, através do endereço www.zempo.com.br até o 

dia 07 de março (segunda-feira) às 16h.  

2. Todos os atletas que serão inscritos na competição devem estar devidamente cadastrados 

em www.zempo.com.br. Caso o atleta ainda não esteja cadastrado, o técnico/professor deverá 

realizar o cadastro de acordo com as seguintes instruções: 

a) Entrar com o código e a senha da agremiação (caso ainda não possua ou tenha perdido 

essas informações, entre em contato com a FJERJ através do e-mail  

secretaria@judorio.org.br); 

b) Clicar no menu (identificado pela cor verde, abaixo da logo ZEMPO e CBJ) 

COMUNIDADE → PESSOAS → ATLETAS FEDERADOS → CADASTRAR; 

c) Inserir os dados do atleta e clicar no botão CADASTRAR (identificado pelo botão verde 

escuro no final da página); 

d) Após o cadastro dos novos atletas, o técnico/professor deverá realizar o registro daqueles 

que ainda não forem federados normalmente na FJERJ, de acordo com o procedimento 

normal (apresentando o código de cadastro do ZEMPO no momento do registro); 

e) Enviar uma listagem de todos os novos atletas cadastrados para o email  

fjerjzempo@gmail.com até o dia 21 de fevereiro (segunda-feira) para que a FJERJ 

valide os novos cadastros. 

3. Para realizar as inscrições, os técnicos/professores das agremiações filiadas à FJERJ deverão 

seguir as seguintes instruções:  

a) Entrar com o código e a senha da agremiação (caso ainda não possua ou tenha perdido 

essas informações, entre em contato com a FJERJ através do e-mail  

secretaria@judorio.org.br); 

b) Clicar no menu (identificado pela cor verde, abaixo da logo ZEMPO e CBJ) CALENDÁRIO 

→ COMPETIÇÕES → LISTAR TODAS → 2022 → SELECIONAR A COMPETIÇÃO 

(TORNEIO DE ABERTURA) → INSCRIÇÕES; 

c) Inserir o nome ou o código do zempo de cada atleta e a categoria de peso e a classe de 

idade. IMPORTANTE: Os atletas deverão ser inscritos em cada classe individualmente, 

http://www.zempo.com.br/
http://www.zempo.com.br/
mailto:secretaria@judorio.org.br
mailto:fjerjzempo@gmail.com
mailto:secretaria@judorio.org.br
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por exemplo, o atleta que for competir na classe Sub 21 e Sênior deverá, obrigatoriamente, 

ser inscrito separadamente na classe Sub 21 e na classe Sênior;  

d) Após a inserção dos nomes, pesos e classes de todos os atletas da agremiação, clicar no 

botão ATUALIZAR INSCRIÇÕES DOS ATLETAS (identificado pelo botão azul no final da 

página); 

e) Conferir as inscrições de todos os atletas (qualquer erro relacionado à ausência do nome 

de atleta ou peso incorreto no sistema será de inteira responsabilidade do 

técnico/professor); 

f) Após a conferência, se não houver mais inscrições a serem realizadas, deverá ser gerado 

um arquivo ao clicar no botão LISTA DE INSCRITOS (identificado pelo botão azul no início 

da página, abaixo de ATLETAS). ATENÇÃO: A FJERJ ratifica que os erros cometidos 

pela ausência de atletas ou peso incorreto na lista de inscrição não serão de 

responsabilidade da FJERJ, mas da própria agremiação. 

g) O pagamento deverá ser realizado até o dia 07 de março (segunda-feira) em dinheiro / 

cartão na sede da FJERJ ou depositado na conta da FJERJ com envio do comprovante 

com a lista de inscrições gerada no ZEMPO e os nomes dos técnicos para retirar a pulseira 

no dia do evento (formulário em anexo) para o email secretaria1@judorio.org.br ou 

secretaria2@judorio.org.br. Para as agremiações do interior, o pagamento deverá ser 

realizado nos Núcleos Regionais com a apresentação da lista de inscrições gerada pelo 

ZEMPO.  

OBS: Se houver alguma dificuldade em realizar estes procedimentos, o técnico/professor 

poderá ligar para a FJERJ ou entrar em contato através do e-mail  

secretaria@judorio.org.br e agendar um horário entre 8h e 15h para efetuar o processo 

com o suporte da FJERJ. 

ATENÇÃO: Será obrigatória a apresentação, no ato da inscrição, do termo de autorização 

para a participação de menor de 18 anos. 

4. Caso a agremiação tenha deixado de inscrever algum atleta, o professor poderá fazê-lo no 

dia, local e horário da pesagem oficial da classe, junto à secretaria da FJERJ, ACARRETANDO 

NA PERDA DE 100% DA BONIFICAÇÃO DO PROFESSOR E NAS BONIFICAÇÕES DOS 

ATLETAS BENEFICIADOS PELOS PROGRAMAS PAD, PID E PAI, sendo obrigatória a 

apresentação da carteira da FJERJ 2022 e o número do código do zempo.  

mailto:secretaria1@judorio.org.br
mailto:secretaria2@judorio.org.br
mailto:secretaria@judorio.org.br
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5. A apresentação da carteira da FJERJ/2022 somente será dispensável no ato da inscrição, 

caso o atleta já esteja inscrito no evento e for realizar nova inscrição em outra classe.  

6. O número máximo de inscrições por classe/agremiação/dia será de 5 atletas;  

7. As agremiações deverão estar quites com suas mensalidades. 

II – TAXA DE INSCRIÇÃO: 

Taxa de inscrição para o TORNEIO DE ABERTURA será no valor de: 

a. R$ 95,00, para inscrição em uma classe;  

b. R$ 90,00, para inscrição na segunda classe;  

c. R$ 20,00, para inscrição na classe sênior de atletas inscritos no Sub18 e Sub21. 

III - ATUAÇÃO DOS TÉCNICOS NA ÁREA DE COMPETIÇÃO:  

Para atuação na área de competição é indispensável a utilização da Credencial e da 

Pulseira Específica do dia, sendo estas (credencial e pulseira) pessoais e intransferíveis. 

Com base no número de atletas inscritos por dia nos eventos da FJERJ as agremiações terão 

direito a seguinte quantidade de pulseiras:  

Quantidade de inscrições por dia Pulseiras 

Até 10 atletas  2 

De 11 a 20 atletas 3 

De 21 a 40 atletas 4 

De 41 a 60 atletas 5 

De 61 a 80 atletas 6 

De 81 a 100 atletas 7 

Acima de 100 atletas 8 

 

Para ter direito à utilização das pulseiras, as agremiações deverão informar os nomes dos 

técnicos e da equipe multidisciplinar que irão atuar na competição, através do formulário 

em anexo                      õ      ZE   ,        “         ” 

 

IV - PESAGEM: 

1. A pesagem nos eventos da FJERJ acontecerá de acordo com a programação, divulgada em 

nosso site até o dia 16 de março (quarta-feira);  
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2. A apresentação da carteira da Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro 2022 no ato 

da pesagem será prioritária, porém, excepcionalmente no caso de ausência desta deverá ser 

apresentado um documento oficial com foto (RG, Carteira de Trabalho, Passaporte, Carteira 

de Motorista ou Carteira do Colégio). 

3. NO TORNEIO DE ABERTURA, os atletas deverão pesar de sunga (masculino) ou de collant 

ou top e short (feminino) ou nus, NÃO HAVENDO TOLERÂNCIA DE PESO.  

4. Atletas menores de idade não poderão pesar nus, e haverá uma tolerância de 100g de 

acordo como Regulamento Nacional de Eventos. 

5. Para os atletas que participarem em mais de uma classe, a pesagem terá validade durante 

todo o dia de competição, devendo o próprio atleta comparecer no ato da pesagem de todas 

as demais classes nas quais estiver inscrito para confirmar a sua participação ou o Técnico 

poderá confirmar a participação do atleta junto à mesa técnica, a partir de 10 (dez) minutos 

antes da pesagem ou até 5 (cinco) minutos após a pesagem.  

6. A pesagem será realizada pelo departamento técnico da FJERJ, sendo a chamada realizada 

em ordem crescente das categorias. Não será permitida a entrada de professores, técnicos e 

responsáveis na área de pesagem. 

7. No TORNEIO DE ABERTURA não haverá remanejamento, desta forma, o atleta que não se 

enquadrar na faixa de peso da categoria da classe na qual foi inscrito estará automaticamente 

desclassificado da referida classe. 

8. Não haverá CATEGORIA SUPER-LIGEIRO na classe Sub 21 e na classe Sênior no Torneio 

de Abertura. 

V – PESAGEM EXTRA-OFICIAL: 

Haverá balança disponível aos atletas nos horários em que não estiverem acontecendo 

as pesagens oficiais. 

VI – TEMPO DE LUTA e PREMIAÇÃO: 

Vide regulamento FJERJ 2022. 
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VII - ÁRBITROS ESCALADOS: 

Coordenador de arbitragem: Gilmar dos Santos Dias 

VIII - OFICIAIS DE MESA ESCALADOS: 

Coordenador de Oficiais de Mesa: Diogo Ferreira 

IX - O TORNEIO DE ABERTURA SERÁ CLASSIFICATÓRIO PARA O CAMPEONATO 

BRASILEIRO REGIONAL, SEGUINDO AS REGRAS DISPOSTAS NO REGULAMENTO DA 

FJERJ 2022 E NO REGULAMENTO NACIONAL DE EVENTOS DA CBJ. 

X – ATENÇÃO: Para a entrada no local de realização do TORNEIO DE ABERTURA 2022 (dias 

19 e 20 de março) será exigida a apresentação de comprovante de vacinação juntamente 

com documento de identidade com foto (Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de 

Habilitação, Documento de identidade expedido por instituição oficial ou Carteira da FJERJ 

2022). A vacinação a ser comprovada corresponderá ao cronograma instituído pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS, em relação à idade da pessoa. Serão considerados válidos os 

seguintes documentos: I - certificado de vacinas digital, disponível na plataforma do 

Sistema Único de Saúde - Conecte SUS; II - comprovante/caderneta/cartão de vacinação 

em impresso em papel timbrado, emitido no momento da vacinação pela Secretária Municipal 

de Saúde do Rio de Janeiro, Institutos de pesquisa clinica, ou outras instituições 

governamentais nacionais ou estrangeiras. 

 

 

 

Jucinei Gonçalves da Costa 
Presidente 
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AUTORIZAÇÃO DO USO DE PULSEIRAS NAS COMPETIÇÕES DA FJERJ  

 
NOME DA COMPETIÇÃO: TORNEIO DE ABERTURA 

DATA: 19 DE MARÇO (SÁBADO) 

AGREMIAÇÃO: ...................................................      QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES:............... 

NOME DO TÉCNICO: ______________________ 

1. _____________________________________________________________ 

2. ______________________________________________________________ 

3. ______________________________________________________________ 

4. ______________________________________________________________ 

5. ______________________________________________________________ 

6. ______________________________________________________________ 

7. ______________________________________________________________ 

8. ______________________________________________________________ 

 

................................................................................... 

ASSINATURA DO TÉCNICO DA AGREMIAÇÃO 
 

___________________________________________________________________________________ 

 

 

NOME DA COMPETIÇÃO: TORNEIO DE ABERTURA 

DATA: 20 DE MARÇO (DOMINGO) 

AGREMIAÇÃO: ...................................................     QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES:................ 

NOME DO TÉCNICO: ___________________________ 

1. _____________________________________________________________ 

2. ______________________________________________________________ 

3. ______________________________________________________________ 

4. ______________________________________________________________ 

5. ______________________________________________________________ 

6. ______________________________________________________________ 

7. ______________________________________________________________ 

8. ______________________________________________________________ 

 

................................................................................... 

ASSINATURA DO TÉCNICO DA AGREMIAÇÃO 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE PARA 
PARTICIPAR DE CAMPEONATO DE JUDÔ - FJERJ 

 

 

Eu,___________________________________________________________________

, nacionalidade:___________________, estado civil:______________________, inscrito(a) no 

CPF/MF sob nº ______________________, portador(a) do RG nº ____________________, 

autorizo meu filho (ou quem esteja sob minha guarda), 

_______________________________________________________, inscrito no CPF nº 

___________________________, a se inscrever e participar do Torneio de Abertura de Judô 

a ser realizado em _____________ pela FJERJ, bem como declaro que meu filho (ou quem 

esteja sob minha guarda) possui plena saúde física e mental, isentando de responsabilidade 

civil e penal a Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro, no caso de ocorrência de 

eventos danosos e/ou sinistros advindos da disputa dos jogos, bem como por qualquer 

ocultação de informação sobre eventuais problemas de saúde. Declaro ainda, que meu filho 

(ou quem esteja sob minha guarda) está devidamente matriculado (a) no Colégio / Escola 

_____________________________________________________________________no ano 

vigente.   

Declaro, ainda, estar ciente das normas do regulamento do Torneio de Abertura de Judô   

_____ de _______________ de 2022.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura (pai/mãe/responsável legal) 

 


